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'ESTADO.DO CEARÁ
SECRETARIA ,DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOSTRIBUTÁRIOS
'la CÂMARA'DE jULG~MENTO '

" RESOlUÇÃO N°: a-1~ /20 t4, <

SESSÃO ORDII'~ÁRIA DE: 13/01/2014 ( 010à SESSÃO ORDINÁRIA)
PROCESSO DE RECURSO N°: 1/2457/2003 AI N° 1/200305530
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGÀMENTO DE 1à INSTÂNCIA e AGROINDUSTRIAL

GOMES LTDA ,
RECOR~IDO: .AMBOS
CONS.RELATOR: EDILSON IlAIAS DE JESUS JUNIOR\ ' ,

, EMENTA: ICMS - VENDÁ DE MERCADORIAS SEM DOCUMENTO
FISCAL ~ OMISSÃO DE SAíDA~ ,INFRAÇÃO DETECTADA
ATRAVÉS. DE LEVANTAMENTO FISCAL. PERíCIA. REFO,RMA
PARCIAL DA INFRAÇÃO FISCAL., MANUTENÇÃO 'DA
CONDENAÇÃO. '
1.Constatação pelo Fisco ,Estadual que ocontril)uinte
promoveu saida de mercadqrias' de seu 'estoq'ue sem q~e as
lTlesmas tenham a respectiva cobertura fiscal, isto é, houve a
omissão da declaração de saida, havendo a incontestável
'ausência' de, <'recolhimento de ICMS aos' cofres públicos
cearenses, tendo comp conseqüência a aplicação de'
penalidade do art. 123, 111, "b" da Lei 12.670/96.
2. Quando do julgamento pela 1a instância h0uye a' reforma
parcial da condenação, acolhendo a redução da base de
cálculo promovida pela célula de pericias e'diligências.'
'3. Decisão colegiada pela Procedência Parcial da 'decisão
,prola~ada em'l?rimeira instância,.com base em laudo pericial
conforme parecer da consultoria tributária, alteração' para o

\

art. n6, caput da Lei n.o 12.670/96. ' '
UNANIMIDADE' •. DE VOTOS. RECURSO V.OLUNTÁRIO.
CONHECIDO. PROCEDÊNCIA PARC~AL DA AcusAçÃO FISCAL.
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RELATÓRIO:

Apeça fiscal submetida a nosso exame tem o-seguinte relato: "Falta de emissão de
documento fiscal-, quando se trátar de operação acobertada por nota fiscal modelo
,1 ou tA e/ou série D (consumidor) ='Ç>missãode saldas. Procedida um levantamento
de amêl')doade castanha de caju foi evidenciado uma/omissão de vendas na monta
de RS'423.460,09. Segue ,informação complementar é planilhas comprobantes da -\

omissão em apreço.~'
'I .

,'Após indicàr os. <;lispositivos legàis infringidos o agent~ fiscal aponta como
penalid~de o Art.123, inciso 111,allnea "b" da 'Lei 12.67019~, àlterado peta Lei

'13.418/03. ,-

A Célula de Julgaménto de, 1a Instância deu pela PROCEDÊNCIÀPARCIALdo feito, .
fiscal, sob o argumento que A PERíCIAteria constatado um quantitativo de' omissão .
de saldas inferior ao apontado pelo autuante em seu levantamento fiscal.

\ .
. \ ~ .

O parecer da Consultoria é no sentido de àcolher o posidonamento da pericia~
afirmando que' deve ser mantidas as disposições programáticas delimitadas pelo
julgamento de primeira instância ~m todos os seus termos .

.... '. , ,.

A,IDouta-Procuradoria Geral do Estado através de seu representante Matteus Viana
Neto, ádotou oparecer pelos seus.própriosJundamentos. '

Eis, o relatório. . I'.

,VOTO:
\ (

A ação fiscal em tela teve como objeto a acusação de movimefltéição juridica de . I

mercadorias sém a devida comprovação fiscal de salda do acervo patrimonial do
contribuinte ferindo, em tes~, o art. 139 do Deçreto 24.569/97 e 'com penalidade
descrita ~oart. 123;11I,"b;' da Lei 12~670/96 vejamos.

1-

.\ Art~ 139 Sempre que for obrigatória a emissão de
. doc.umento fiscal, odestinatário da mercadoria ou
bem e o usuário do serviço são obrigados a exigir
.tal . docurTyento daquele que deva, émiti-lo,'
contendo todos os requisitos legais.
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~rt.123. As infrações à legislação do ICMS
sujeitam' o infrator às seguintes penalidades, sem
prejuízo do pagamento do imposto, quando for o
caso:

'111 - relativamente à documentação e à
escrituração: '
b) deixar / de emitir_ documento fiscal: multa
equivalente a 30% (trinta por cento) do valor da'
operação ou da prestação' .

,\
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Desse moda, vemos 'que a autuação.. fai 'exatame~te -Jpela . não. emissão. de
dacumentaçãa fiscal que atestasse. a 'saída de mercadarias cam intuito. mercantil .
do acervo.lpatrimanial da cantribuinte ora enfocada. " '.

\ .

A perícia afirma que "apQs as cálculas da produção. da amêndaa ~efizemas o
'levantamenta da amêndoa de. castanha de caju, abtenda um estaque -.final de
161.945,26 Kg. Caflsiderandaque na Livra Registro .de Inventár,ia da autuada cansta
um estaque final de. apenas 152.575 Kg, constatamas uma amissãa de saídas de
9.370,26 Kg,,,que multiplicada pela preço média 'de R$ 4,85, apuramas umabQse de
cálculo. na valar de R$ 45A45,76 (quarenta e cinco. mil quatracentas e quarenta' e
cinco. reais e setenta e,seis ce_ntavas). .

. - ,IPartanta; juridicamente a única caminha a ser tamada deve ser a de prestigiara
..' . )

canclusãa to.mada pela Perícia, pais, de fato., tais afirmações carrespandem,cam a
. yerdade deduzida nas.autos. . c.' . ,

Desse mada, 'cansidero irreparável a entendimento. expressa. pela: Cansultaria
Tributária, de .n:'ado. que. devem ser mantidas, in fotum, suas balizas' e
considerações programáticas"" .

. Isto. pasta, VOTO na sentida de:
, " t j

'. Que se canheça. do Recurso. Valuntárla, para que, na mérito., seja NEGADO
PROVIMENTO.para, ~NTER -a decis&o' .praferida na instância singular em
co.ncardância com a Parecer da Ca~sultaria' sufragada 'pela procuradaria' Ger.al da
Estada, nas seguintes valares: .
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DEMONSTRATIVODOCRÉDITOTRIBUTÁ~IO
I

. Base deCálculp':' R$.45.445,76
Principal (17%)- R$7.725,77
Multa (30%)' - R$13.633,72'

Total -,RS"21.359,49'
,

. 'É o voto ..
. -'

DECISÃO:

Vistos, relatadós e disçutidos os' presentes autos",,em que é recorrente CÉLULA DE
JULGAMENTO D'E 1a INSTÂNCIA -E AGROINDUSTRIALGOMES LTDA E. RECORRIDO
AMBOS, os membros da Primeira Câmara do Conselho de ,Rec"ursosTributários, sob a
. presidência da Dra. Fr~ncisca Marta de Sousa, pór unanimidade, de. votos, resolve
conhecer do recurso voluhtário, negar-lhe provimento; para manter a decisão
condenatória proferida pela 1a Instância, -julgando PARCIALMENTE PROCEDENTE a
presente ação fiscal, com bas~ em. laudo pericial, nos termos do voto do Relator,
conforme parecer da Consultoria Tributária, adotado pelo representante da douta'
Procuradoria Geral do Estado >,

. . . '-o _' . A .' • . •••. . .'

SALA DAS SESSOESDA 1a .CAMARA DE JULGAMENTODO.CONSELHODE RECURSOS
TRIBUTÁRIOS,em Fortaleza, aos ~"l' de O") de 201"'.

~
/r1t~, .

" . ~~~~;a Marta
PRESIDE.
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Y

,

Matteus Viana Neto
Procurador do Estado'

\ .

~TORRES
CONSELHEIRA
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JOSÉ GONÇALVES FEITOSA
CONSELH O
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